
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

Requerimento 
(Da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado)  

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Supremo  Tribunal

Federal  quanto  à  situação  de  saúde  do  Presidente

Jair  Messias  Bolsonaro,  e  solicitando  tomada  de

providências  referente  a  sua  transferência  imediata

para prisão domiciliar.

Senhor Presidente da Câmara dos Deputados,

Foi aprovado por esta Comissão, na reunião realizada em 10 de março de

2026, o Requerimento n.º 82/2026, de autoria do Deputado Osmar Terra, que requer o

envio  de  Indicação  ao Supremo  Tribunal  Federal  quanto  à  situação  de  saúde  do

Presidente Jair Messias Bolsonaro, e solicitando tomada de providências referente a

sua transferência imediata para prisão domiciliar.

Dessa forma, requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 113, I, do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  que seja encaminhado  ao Supremo

Tribunal Federal.

 Sala das Comissões, em 12 de março de 2026.

(Assinado eletronicamente)
Deputado Coronel Meira (PL-PE)

Presidente da CSPCCO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

INDICAÇÃO Nº        , DE 2026

(Da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado)  

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Supremo  Tribunal  Federal

quanto  à  situação  de  saúde  do  Presidente  Jair  Messias

Bolsonaro, e solicitando tomada de providências referente a sua

transferência imediata para prisão domiciliar.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 

Cumprimentando-o cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para requerer, nos

termos  do  art.  art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, que seja enviada Indicação ao Supremo Tribunal Federal quanto à situação

de saúde do Presidente Jair Messias Bolsonaro, e solicitando tomada de providências

referente a sua transferência imediata para prisão domiciliar.

JUSTIFICATIVA

 

Como Médico e Deputado Federal, representante do Estado do Rio Grande do

Sul, membro das Comissões de Saúde, de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e de

Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado  da  Câmara  dos  Deputados,

manifesto  profunda  preocupação  com  o  tratamento  dispensado  ao  Presidente  Jair

Messias Bolsonaro, que enfrenta agravamento de sua saúde desde quando detido na

Superintendência da Polícia Federal em Brasília e posteriormente transferido para o

19º  Batalhão  da  Polícia  Militar  do  Distrito  Federal  (19º  BPM,  conhecido  como

“Papudinha”).

 https://www.gazetadopovo.com.br/republica/pm-do-df-coloca-preso-para-auxiliar-na-medicacao-de-bolsonaro/
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

 

Condenado em processo com viés político, por suposta tentativa de golpe de

Estado, o Presidente Jair Bolsonaro foi transferido da prisão domiciliar para uma cela

nas  dependências  da Polícia  Federal  por  decisão do  Ministro  Relator  no  Supremo

Tribunal  Federal  e posteriormente para o 19º Batalhão da Polícia Militar  do Distrito

Federal.

 Desde que sofreu a tentativa de assassinato, durante a campanha eleitoral de

2018, ele já foi  submetido a oito cirurgias para reparar os graves danos causados,

sendo que a mais recente ocorreu no mês de dezembro de 2025.  Devido à essas

sequelas, precisa de medicação com acompanhamento constante.

Na madrugada de 6 de janeiro de 2026, sozinho na cela, sofreu uma queda

com traumatismo craniano,  permanecendo horas sem atendimento que deveria  ser

imediato.  O encaminhamento  para  exames hospitalares,  obrigatórios  nesse tipo  de

trauma, tem enfrentado entraves burocráticos.

O Presidente Jair Bolsonaro, com 70 anos, não só está privado de liberdade,

como ainda sofre o agravamento de seu quadro de saúde, sem assistência médica

contínua e sem apoio familiar nas 24 horas do dia, o que eleva o risco à sua vida.

O levantamento da perícia médica da Polícia Federal, mostrou a necessidade

de  cuidados  continuados  e  de  assistência  especializada  com  recursos  médico

hospitalares mais sofisticados, que são inexistentes na prisão. O posto médico mais

próximo e de atendimento básico comunitário, fica a mais de 3 km de onde ele está. E

o próprio relatório pericial reconhece que sua saúde pode ter agravamento súbito, com

risco real de morte.

Por isso,  expresso a minha preocupação,  como médico e representante do

povo  brasileiro,  solicitando  aos  Ministros  do  Supremo  Tribunal  Federal  sua

transferência  imediata  para  prisão  domiciliar,  onde  possa  receber  cuidados

especializados continuados mais eficazes e reduzir o perigo à sua vida.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

 Há momentos em que o senso de humanidade deve prevalecer na execução de

penas.

 Meu objetivo maior, é buscar e prevenir riscos de agravamento do seu estado

de saúde, e de problemas súbitos.

 Espero  que  o  Presidente  supere  essa  difícil  situação,  com  todo  o  apoio

necessário e volte em breve a caminhar pelas ruas do Brasil, recuperado e livre!

 

Sala das Comissões, 12 de março de 2026.

 

 (Assinado eletronicamente)
   Deputado Coronel Meira (PL-PE)

Presidente da CSPCCO
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